
  

 
 

Porto Alegre, 05/04/2021. 

Oportunidade 56/2021 – Gestão de Equipes Remotas – Tecnologia da Informação 

Edital: Edital de Cadastramento e Credenciamento de Pessoas Jurídicas - Produtos de sua 

Propriedade Intelectual SEBRAE/RS 02/2016. 

Escopo: Pessoas 

Tema: Gestão de Equipes 

Setor: Tecnologia da Informação 

Objetivo:  

Desenvolver lideranças para gerenciar equipes no formato remoto adequando ao novo 
contexto de mercado e a nova dinâmica de trabalho que passa a ser uma realidade para as empresas. 
Proporcionar ações de desenvolvimento para formação de equipes remotas de alta performance, 
instigando o desenvolvimento de habilidades e competências das pessoas, tornando prioridade para 
o melhor rendimento e produtividade do negócio. 

 
Metodologia: 
  

Deve constar no método atividades reflexivas que despertem nos líderes atitudes de 
gerenciamento das equipes de forma a desenvolver como indivíduo e melhorar o desempenho e 
rendimento dos liderados. Ao final, o líder deverá já ter implementado pequenas ações de 
gerenciamento de equipes de alta performance no formato remoto. 
 
Público-alvo: Grupo de empresários do setor de TI 

Metodologia sugerida: Consultoria  

Formato: Online 

Carga horária estimada:  Consultoria online de 6h (1 encontro de 2h + 4 encontros de 1h). 

Conteúdo sugerido para a consultoria (opcional): 

• Gestão de equipes, times e grupo 

• Mapeamento da equipe – relacionamento, comunicação, engajamento e diversidade 

• Gestão das atividades 

• Técnicas e ferramentas de facilitação digital 

• Plano de ação ou OKR (gestão) 



  

 
 

• Acompanhamento de implementação de ações 

Conhecimento:  Ter experiência de atuação no tema com empresas de Tecnologia da Informação. 

Prazo de cadastramento e envio do material: 13/05/2021. 

Os materiais devem ser encaminhados para o e-mail rubiad@sebraers.com.br.  

Critérios analisados: 

• Eliminatórios 

o Empresa habilitada no Edital de Cadastramento e Credenciamento SEBRAE/RS Nº 

02/2016, versão 04, de Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços de Instrutoria e 

Consultoria com Produtos de sua Propriedade Intelectual 

o Empresa ser apta consultoria 

o Cadastrar o produto no prazo 

o Encaminhar o produto no prazo 

• Pontuados: 

o Atendimento do objetivo 

o Conteúdo programático 

o Identidade visual 

Observações: 

As empresas que possuem metodologias que contemplem os requisitos apresentados, devem 
realizar o credenciamento conforme os critérios previstos no Edital de Cadastramento e 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas - Produtos de sua Propriedade Intelectual SEBRAE/RS 02/2016. 
Se a empresa já está cadastrada através deste edital, deve apenas apresentar seu produto em nosso 
Banco de Soluções de propriedade intelectual. 
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